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administração pública, que integram o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público do Abono 

Salarial - PASEP, pelo Banco do Brasil.

 Para o pagamento do Abono Salarial na Caixa 

Econômica Federal é considerado o mês de nascimento do 

trabalhador e para o pagamento do Abono Salarial no Banco 

do Brasil é considerado o dígito final do número de inscrição 

no PASEP.

 Confira os calendários de pagamento do Abono 

Salarial:

 1. PIS - EXERCÍCIO 2023

 2. PASEP - EXERCÍCIO 2023

 Destaca-se que o pagamento do Abono Salarial para 

trabalhadores identificados em RAIS entregues até o dia 21 

de junho de 2022, e no eSocial, até o dia 5 de dezembro de 

2022, serão disponibilizados no calendário de pagamento 

anual retro citados e, após essas datas, no calendário do 

exercício seguinte. 

 Ainda, as informações do abono salarial relativas ao 

calendário de pagamento de 2023 poderão ser consultadas 

pelos trabalhadores a partir do dia 5 de fevereiro de 2023 na 

carteira de trabalho digital ou portal gov.br. 

 Por fim, a Resolução, sob comento, entra em vigor em 

2 de janeiro de 2023, revogando a Resolução CODEFAT nº 

934/2022.

FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP)
 O que é FAP?
 O Fator Acidentário de Prevenção – FAP é um 
multiplicador, atualmente calculado por estabelecimento, 
que varia de 0,5000 a 2,0000, a ser aplicado sobre as 
alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por 
subclasse econômica, incidentes sobre a folha de salários 
das empresas para custear aposentadorias especiais e 
benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. O FAP 
varia anualmente. É calculado sempre sobre os dois últimos 
anos de todo o histórico de acidentalidade e de registros 
acidentários da Previdência Social.
 Pela metodologia do FAP, as empresas que 
registrarem maior número de acidentes ou doenças 
ocupacionais, pagam mais. Por outro lado, o Fator 
Acidentário de Prevenção – FAP aumenta a bonificação das 
empresas que registram acidentalidade menor. No caso de 
nenhum evento de acidente de trabalho, a empresa é 
bonificada com a redução de 50% da alíquota.
 Nova forma de Acesso a consulta do FAP
 Desde 15/01/2023 o sistema para as empresas 
consultarem o valor do Fator Acidentário de Prevenção 
(FAP), bem como apresentarem contestação e recurso ao 
FAP atribuído a cada estabelecimento empresarial foi 
modernizado para garantir melhor fluidez nas consultas, 
adequar a estrutura às novas tecnologias disponíveis, 
modernizar os layouts e alterar a forma de acesso, que agora 
é realizada pelo GOV.BR no link https://fap.dataprev.gov.br/ 
e não mais pela senha de serviços previdenciários 
cadastrada na Receita Federal do Brasil.
 A nova aplicação está disponível para consulta ao 
FAP com a finalidade de substituir a aplicação anteriormente 
utilizada, permitindo a consulta ao FAP e aos elementos do 
cálculo, bem como o envio e consulta de contestações e 
recursos apresentados pela empresa. Ressalta-se que as 
informações exibidas em ambas são as mesmas, visto que a 
base de dados é única, alterando-se apenas o layout de 
apresentação e a experiência de usabilidade.
 A mudança decorre da necessária modernização 
tecnológica do sistema FAPWeb e da utilização de 
autenticação dos usuários a partir do sistema atualmente 
utilizado em diversos serviços públicos, qual seja, a conta 
“gov.br, tornando o serviço mais acessível às empresas e 
mais eficiente.

ABONO SALARIAL PIS/PASEP 

EXERCÍCIO 2023

DIVULGAÇÃO DO CALENDÁRIO DE 

PAGAMENTO
 Foi publicada no DOU de 16/12/2022, a Resolução 
CODEFAT nº 968/2022, que estabelece procedimentos 
operacionais e define o calendário de pagamento do abono 
salarial referente ao exercício de 2023.

 O pagamento do Abono Salarial devido aos 

trabalhadores de empresas privadas, que integram o 

Programa de Integração Social - PIS, será efetuado pela 

Caixa Econômica Federal e aos trabalhadores da 
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ENTENDA COMO É A TRIBUTAÇÃO 
DA ATIVIDADE DE TERRAPLANAGEM 

NO SIMPLES NACIONAL
 O Simples Nacional foi instituído pela Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, sua 
vigência teve início em 01 de julho de 2007, é um regime de 
tratamento diferenciado, favorece as empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual, sendo o seu 
recolhimento realizado sobre a base de cálculo da receita 
bruta e em guia única, o DAS (Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional) .
 Conceito de Terraplanagem
 A terraplanagem é uma técnica que consiste em 
cortar e retirar o excesso de terra de um ambiente, a fim de 
deixar a região nivelada. Nesse método, o material retirado 
é, muitas vezes, utilizado para cobrir outros espaços mais 
vazios de forma a deixar tudo plano ou no formato desejado.
 A terraplanagem é parte do processo da construção 
civil, sendo a parte inicial de uma obra, assim, muitas vezes, 
gerando confusão de enquadramento do anexo do Simples 
Nacional para tributação.
 Tributação no Simples Nacional
 A atividade de construção de imóveis, esta prevista 
no anexo IV do Simples Nacional, conforme Lei 
Complementar 123, Art. 18., § 5º-C Sem prejuízo do disposto 
no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 
prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma 
do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que não 
estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista 
no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, 
devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista 
para os demais contribuintes ou responsáveis:
 I - construção de imóveis e obras de engenharia em 
geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de 
projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores.
 Assim, o contrato de construção de imóvel, onde 
conste a terraplanagem inclusa com a construção será 
tributado pelo anexo IV do Simples Nacional. O contrato que 
seja apenas para prestação de serviços de terraplenagem 
será tributado pelo anexo III do Simples Nacional conforme a 
Solução de Consulta Cosit 228, de maio de 2017.
 A atividade de terraplanagem prestada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, optante pelo 
Simples Nacional, não se enquadra entre aquelas previstas 
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 20 de 
dezembro de 2006, e deve ser tributada na forma do anexo 
III, conforme dispõe o art. 17, §2º c/c art. 18, §5º -F da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. Caso a empresa seja 
contratada para executar construção de imóvel ou obra de 
engenharia, conforme previsto no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e o serviço de 
terraplanagem faça parte do contrato, a tributação desse 
serviço ocorre em conjunto com a obra, na forma do Anexo IV 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. DISPOSITIVOS 
LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, Art. 18, § 5º-C, 
Art. 17, §2o c/c Art. 18, §5o -F; Instrução Normativa RFB nº 
1.436, de 30 de Dezembro de 2013, Art. 19, incisos I e II; Ato 
Declaratório Interpretativo RFB nº 8, de 30 de dezembro de 
2013.
 Uma das principais diferenças dos anexos III e IV, é 
que no anexo III não é devida contribuição patronal sobre a 
folha de pagamento, já no anexo IV esta contribuição é 
devida. Importante salientar, que a apuração de forma 
errada, poderá gerar sérios problemas tributários e custos 
adicionais.
 Assim, sempre esteja assessorado por um 
profissional da área contábil e tributária, com expertise e 
experiência, para que possa orientar com os procedimentos, 
dentro da legislação vigente.

ENTENDA A IMPORTÂNCIA DO NCM
 NCM, abreviatura de Nomenclatura Comum do 
Mercosul, surgiu no Brasil em 1995 com o Decreto 1.568.

 A Nomenclatura Comum do Mercosul, é uma 
convenção de categorização de mercadorias, adotada 
desde 1995 pelo Uruguai, Paraguai, Brasil e Argentina e que 
toma por base o Sistema Harmonizado (SH).
 O NCM contém oito dígitos, para classificação de 
diversos produtos, exemplo: metais, têxteis, origem animal, 
entre outros, sendo sua composição:
 -Dois primeiros dígitos, capítulo e características do 
produto.
 -Terceiro e quarto dígitos, posição e desdobramento 
da característica de uma mercadoria do capítulo.
 - Q u in to  e  sex to  d íg i t os ,  sub -pos i ção  e 
desdobramentos da característica de uma mercadoria da 
posição.
 -Sétimo dígito, item de classificação do produto.
 -Oitavo dígito, classificação e descrição mais 
completa de uma mercadoria.
 A Receita Federal do Brasil, é responsável por 
incluir ou extinguir os NCMs.
 O código do NCM é de uso obrigatório, sua 
finalidade, é facilitar a identificação dos produtos, nas 
vendas internas e nas exportações, e também, para o 
cálculo correto de impostos, como:
 -Imposto sobre Produtos Industrializados.
 -Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 
Serviços.
 -Imposto de importação.
 A consulta do código NCM, pode ser feita no portal 
do Siscomex.
 Assim, esteja assessorado, por um profissional 
contábil, com expertise e experiência na área, para que 
possa realizar a classificação correta dos produtos conforme 
determina a legislação vigente.

IR- DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL DE 

SÓCIO PARA PESSOA JURÍDICA
 Nes ta  opor tun idade  apresen ta remos  os 
fundamentos do Fisco acerca da incidência do IR para as 
pessoas jurídicas que receberem em doações bens imóveis 
de sócio.
 A tratativa aqui se refere à hipótese onde o sócio 
efetua uma doação a pessoa jurídica e essa operação não se 
configura como uma integralização de capital.
 Nessa hipótese, a Receita Federal entende existir 
um acréscimo patrimonial para a pessoa jurídica, o qual se 
sujeita à incidência do Imposto sobre a Renda.
 Nesse caso, a pessoa jurídica com base no Lucro 
Real deve lançar o valor do bem no resultado não 
operacional da companhia, aumentando assim a base do 
imposto de renda.
 Na hipótese de a pessoa jurídica ser optante pelo 
Lucro Presumido o valor do bem em doação não pode 
compor a receita bruta, mas deverá ser acrescido à base de 
cálculo do IRPJ como outras receitas e ganho de capital.
 Em complemento ao assunto, pode ocorrer também 
a hipótese de doação de valor de bem imóvel doado por 
pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido. Nesse caso 
não integra a base de cálculo do IRPJ devido pela empresa 
doadora.
 Sobre esta última operação, (entre pessoas 
jurídicas no lucro presumido) o fisco entende que caso haja 
conexão direta ou indireta entre essas operações (receber 
imóvel de terceiros ou dá-los a esses) e as atividades da 
pessoa jurídica, a operação não se configura como doação.  
Assim, os valores dos bens recebidos de terceiros ou 
transferidos a esses devem ser incluídos integralmente na 
receita bruta da entidade para fins de apuração do IRPJ com 
base no lucro presumido.
 SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 111, DE 02 
DE AGOSTO DE 2016
 SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 68, DE 24 DE 
JUNHO DE 2020
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 Dispõe sobre a apresentação da Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
referente ao exercício de 2023, ano-calendário de 2022, pela 
pessoa física residente no Brasil.

OBRIGATORIEDADE DE 

APRESENTAÇÃO
 Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste 
Anual referente ao exercício de 2023 a pessoa física 
residente no Brasil que, no ano-calendário de 2022:
 I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao 
ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 28.559,70 
(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos);
 II - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis 
ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior 
a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
 III - obteve, em qualquer mês, ganho de capital na 
alienação de bens ou direitos sujeito à incidência do Imposto, 
ou realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, 
de futuros e assemelhadas;
 IV - relativamente à atividade rural:
 a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 
142.798,50 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e 
noventa e oito reais e cinquenta centavos); ou
 b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2022 
ou posteriores, prejuízos de anos-calendário anteriores ou do 
próprio ano-calendário de 2022;
 V - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a 
propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor 
total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
 VI - passou à condição de residente no Brasil em 
qualquer mês e nessa condição encontrava-se em 31 de 
dezembro; ou
 VII - optou pela isenção do Imposto sobre a Renda 
incidente sobre o ganho de capital auferido na venda de 
imóveis residenciais cujo produto da venda seja aplicado na 
aquisição de imóveis residenciais localizados no País, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da celebração do 
contrato de venda, nos termos do art. 39 da Lei nº 11.196, de 
21 de novembro de 2005.
 V I I I  -  recebeu aux í l io  emergenc ia l  para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da doença causada 
pelo Coronavírus identificado em 2019 (Covid-19), em 
qualquer valor, e outros rendimentos tributáveis em valor 
anual superior a R$ 22.847,76 (vinte e dois mil, oitocentos e 
quarenta e sete reais e setenta e seis centavos).
 Dispensa da Entrega - Hipóteses
 Fica dispensada de apresentar a Declaração de 
Ajuste Anual a pessoa física que se enquadrar:
 I - apenas na hipótese prevista no inciso V do 
caput, cujos bens comuns, na constância da sociedade 
conjugal ou da união estável, tenham sido declarados pelo 
outro cônjuge ou companheiro, desde que o valor total dos 
seus bens privativos não exceda R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais); e
 II - em pelo menos uma das hipóteses previstas 
nos incisos I a VII do caput, caso conste como dependente 
em Declaração de Ajuste Anual apresentada por outra 
pessoa física, na qual tenham sido informados seus 
rendimentos, bens e direitos, caso os possua.
 Entrega de Forma Facultativa
 A pessoa física, ainda que desobrigada, pode 
apresentar a Declaração de Ajuste Anual.
 É vedado a um mesmo contribuinte constar 
simultaneamente em mais de uma Declaração de Ajuste 
Anual, seja como titular ou dependente, exceto nos casos de 
alteração na relação de dependência no ano-calendário de 
2022.

OPÇÃO PELO DESCONTO 

SIMPLIFICADO
 A pessoa física pode optar pelo desconto 
simplificado, correspondente à dedução de 20% (vinte por 
cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de 
Ajuste Anual, limitado a R$ 16.754,34 (dezesseis mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), observado o disposto nesta Instrução Normativa.
 A opção pelo desconto simplificado implica a 
substituição de todas as deduções admitidas na legislação 
tributária.
 O valor utilizado a título de desconto simplificado, de 
que trata o caput, não justifica variação patrimonial, sendo 
considerado rendimento consumido.

VEDAÇÕES AO ACESSO AO SERVIÇO 

“MEU IMPOSTO DE RENDA” 

 Ficam vedados o preenchimento e a apresentação 
da declaração por meio do aplicativo "Meu Imposto de 
Renda", na forma do inciso III do caput do art. 4º, na hipótese 
de o declarante ou o seu dependente informado na 
declaração, no ano-calendário de 2022:
 I - ter auferido rendimentos tributáveis sujeitos ao 
ajuste anual cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais);
 II - ter recebido rendimentos do exterior;
 III - ter auferido os seguintes rendimentos sujeitos a 
tributação exclusiva ou definitiva:
 a) cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais);
 b) ganhos de capital na alienação de bens ou 
direitos;
 c) ganhos de capital na alienação de bens, direitos e 
aplicações financeiras adquiridos em moeda estrangeira;
 d) ganhos de capital na alienação de moeda 
estrangeira mantida em espécie; ou
 e) ganhos líquidos em operações de renda variável 
realizadas em bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas e em fundos de investimento imobiliário;
 IV - ter auferido rendimentos isentos e não 
tributáveis:
 a) cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais);
 b) relativos à parcela isenta correspondente à 
atividade rural;
 c) relativos à recuperação de prejuízos em renda 
variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhados e fundos de investimento imobiliário);
 d) correspondentes ao lucro na venda de imóvel 
residencial para aquisição de outro imóvel residencial; ou
 e) correspondentes ao lucro na alienação de imóvel 
residencial adquirido após o ano de 1969;
 V - ter-se sujeitado:
 a) ao imposto pago no exterior ou ao recolhimento 
do Imposto sobre a Renda na fonte de que tratam os §§ 1º e 
2º do art. 2º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; ou
 b) ao preenchimento dos demonstrativos referentes 
à atividade rural, ao ganho de capital ou à renda variável; ou
 VI - ter realizado pagamentos de rendimentos a 
pessoas físicas ou jurídicas cuja soma seja  superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais).
 Parágrafo único. A vedação a que se refere o caput 
aplica-se, também, em caso de acesso ao serviço "Meu 
Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" com a utilização de 
computador por meio do e-CAC a que se refere o inciso II do 
caput do art. 4º, exceto nas hipóteses previstas no inciso I, na 
alínea "a" do inciso III, na alínea "a" do inciso IV e no inciso VI, 
todos do caput deste artigo.

DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 2023
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PRAZO DE APRESENTAÇÃO
 A Declaração de Ajuste Anual deve ser apresentada 
no período de 15 de março a 31 de Maio de 2023, pela 
Internet, mediante a utilização:
 I - do PGD a que se refere o inciso I do caput do 
art. 4º; ou
 II - do serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da 
DIRPF)" ou do aplicativo "Meu Imposto de Renda" a que se 
referem os incisos II e III do caput do art. 4º, respectivamente, 
observado o disposto no art. 5º.
 Para a elaboração e a transmissão de Declaração de 
Ajuste Anual relativa ao exercício de 2023, ano-calendário de 
2022, deve ser informado o número constante no recibo de 
entrega da última declaração apresentada, relativa ao 
exercício de 2022, ano-calendário de 2021.

ENTREGA COM 

CERTIFICADO DIGITAL
 Deve transmitir a Declaração de Ajuste Anual com a 
utilização de certificado digital o contribuinte que, no ano-
calendário de 2022:
 I - tenha recebido rendimentos:
 a) tributáveis sujeitos ao ajuste anual, cuja soma foi 
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
 b) isentos e não tributáveis, cuja soma foi superior a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); ou
 c) sujeitos a tributação exclusiva ou definitiva, cuja 
soma foi superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 
ou
 II - tenha realizado pagamentos de rendimentos a 
pessoas físicas ou jurídicas cuja soma seja superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em cada caso ou no 
total.
 A Declaração de Ajuste Anual relativa a espólio, 
independentemente de ser inicial ou intermediária, ou a 
Declaração Final de Espólio, que se enquadre nas hipóteses 
previstas no § 5º, deve ser apresentada, em mídia removível, 
a uma unidade da RFB, durante o seu horário de expediente, 
sem a necessidade de utilização de certificado digital.
 O disposto nos §§ 5º e 6º não se aplica à Declaração 
de Ajuste Anual elaborada com a utilização de computador, 
mediante acesso ao serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato 
da DIRPF)", disponível no e-CAC, a que se refere o inciso II 
do caput do art. 4º.
 A transmissão da Declaração de Ajuste Anual 
elaborada por meio do PGD pode ser feita, também, com 
utilização do programa de transmissão Receitanet, 
disponível no sítio da RFB, no endereço referido no inciso I do 
caput do art. 4º.

APRESENTAÇÃO DEPOIS DO PRAZO
 A apresentação da Declaração de Ajuste Anual 
depois do prazo previsto no caput do art. 7º deve ser 
realizada:
 I - pela Internet, mediante a utilização do PGD a 
que se refere o inciso I do caput do art. 4º;
 II - mediante utilização do serviço "Meu Imposto de 
Renda (Extrato da DIRPF)" ou do aplicativo "Meu Imposto de 
Renda" a que se referem os incisos II e III do caput do art. 4º, 
respectivamente, observado o disposto no art. 5º; ou
 III - em mídia removível, às unidades da RFB, 
durante o seu horário de expediente.
 Parágrafo único. A transmissão da Declaração de 
Ajuste Anual elaborada mediante utilização do PGD depois 
do prazo previsto no caput do art. 7º pode ser feita, também, 
com utilização do programa de transmissão Receitanet, 
disponível no sítio da RFB, no endereço referido no inciso I do 
caput do art. 4º.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA 

OU PELA NÃO APRESENTAÇÃO 
 A entrega da Declaração de Ajuste Anual depois do 
prazo previsto no caput do art. 7º ou a sua não apresentação, 

se obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 1% (um por 
cento) ao mês-calendário ou fração de atraso, lançada de 
ofício e calculada sobre o total do imposto devido nela 
apurado, ainda que integralmente pago.
 A multa a que se refere este artigo:
 I - terá valor mínimo de R$ 165,74 (cento e 
sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) e valor 
máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do Imposto 
sobre a Renda devido; e
 II - terá, por termo inicial, o 1º (primeiro) dia 
subsequente ao término do período fixado para a entrega da 
Declaração de Ajuste Anual e, por termo final, o mês em que a 
declaração foi entregue ou, caso não tenha sido entregue, a 
data do lançamento de ofício.
 No caso de contribuinte com direito a restituição 
apurada na Declaração de Ajuste Anual, será deduzido do 
valor desta o valor da multa por atraso na entrega, não paga 
dentro do prazo de vencimento estabelecido na notificação 
de lançamento emitida pelo PGD, ou pelo serviço "Meu 
Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" ou pelo aplicativo 
"Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" a que se 
referem os incisos II e III do caput do art. 4º, respectivamente, 
incluídos os acréscimos legais decorrentes do não 
pagamento.
 A multa mínima a que se refere o inciso I do § 1º será 
aplicada, inclusive, no caso de Declaração de Ajuste Anual da 
qual não resulte imposto devido.

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

E DE DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 
 A pessoa física deve relacionar na Declaração de 
Ajuste Anual os bens e direitos que, no Brasil ou no exterior, 
constituíram, em 31 de dezembro de 2021 e em 31 de 
dezembro de 2022, seu patrimônio e o de seus dependentes 
relacionados na declaração, e os bens e direitos adquiridos e 
alienados no decorrer do ano-calendário de 2022.
 Devem ser informados, também, as dívidas e os 
ônus reais existentes em 31 de dezembro de 2021 e em 31 de 
dezembro de 2022, em nome do declarante e de seus 
dependentes relacionados na Declaração de Ajuste Anual, e 
as dívidas e os ônus constituídos ou extintos no decorrer do 
ano-calendário de 2022.
 Fica dispensada a inclusão, na Declaração de Ajuste 
Anual referente ao exercício de 2023, os seguintes bens ou 
valores existentes em 31 de dezembro de 2022:
 I - saldos de contas correntes bancárias e demais 
aplicações financeiras cujo valor unitário não exceda R$ 
140,00 (cento e quarenta reais);
 II - bens móveis e direitos cujo valor unitário de 
aquisição seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), exceto 
veículos automotores, embarcações e aeronaves;
 III - conjunto de ações e quotas de uma mesma 
empresa, negociadas ou não em bolsa de valores, e o ouro 
ativo financeiro cujo valor de constituição ou de aquisição 
seja inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e
 IV - dívidas e ônus reais cujo valor seja igual ou 
inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

PAGAMENTO DO IMPOSTO 
 O saldo do imposto pode ser pago em até 8 (oito) 
quotas mensais e sucessivas, observado o seguinte:
 I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 
(cinquenta reais);
 II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem 
reais) deve ser pago em quota única;
 III - a 1ª (primeira) quota ou quota única deve ser 
paga até o último dia do prazo previsto no caput do art. 7º; e
 IV - as demais quotas devem ser pagas até o último 
dia útil de cada mês, acrescidas de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) acumulada mensalmente, calculados a partir da data 
prevista para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual 
até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
no mês do pagamento.
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R$ 1.968,36

R$ 1.968,37, até

R$ 3.280,93

R$ 3.280,93

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.968,36
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.574,69

O valor da parcela será de R$ 2.230,97 invariavelmente.

R$  1.302,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 1.903,98

De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

Até R$ 1.302,00

De R$ 1.302,01 até R$ 2.751,29

VALORES

7,5%

9%

12%

14%

De R$ 2.751,30 até R$ 3.856,94

De R$ 3.856,95 até R$ 7.507,49
(Teto máximo R$ 877,22)

TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

06/03
 

07/03

 

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)

 

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
IR (Carne Leão)
Contribuição Sindical / Empregados (opcional) 
DEFIS

31/03

FGTS

DAE - eSocial DOMÉSTICO

10/03 

SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 01/202314/03

IPI - Competência 02/2023 - 2402.20.00

ESOCIAL - Competência 02/2023
EFD REINF - Competência 02/2023
DCTF WEB - Competência 02/2023
GPS (Facultativos, etc...) - Competência 02/2023

15/03

20/03
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IMPOSTO DE RENDA: CONFIRA 5 

FORMAS DE AUMENTAR O VALOR 

DA SUA RESTITUIÇÃO
 O preenchimento da Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física (IRPF) costuma ser motivo de dúvidas 
para muitos brasileiros. Quando o objetivo é aumentar a 
restituição, existem algumas dicas que, quando seguidas, 
viabilizam a economia no pagamento do tributo e o tão 
desejado dinheiro “de volta”.

 O principal segredo é não deixar passar os gastos 
com educação, saúde e previdência na hora de declarar. 
Outra orientação disseminada aos contribuintes é a 
apresentação de notas fiscais, comprovantes bancários e 
recibos na Declaração. Tudo isso pode ajudar a aumentar o 
valor da restituição.

 Confira a seguir cinco dicas para incluir na 
Declaração de Imposto de Renda que podem ser revertidas 
em um valor mais alto na restituição paga pelo governo.

 Declarar gastos com educação

 Quando o contribuinte comprova que gastou com 
educação ao longo do ano, seja para si próprio ou para 
dependentes, a declaração será revertida em benefício na 
restituição. Há um limite de despesa por dependente, 
correspondente a R$ 3.561,50, o gasto máximo que gera 
restituição para o declarante.

 Gastos com escolas e faculdades são aceitos como 
geradores de restituição, mas boletos de cursos de idiomas e 
comprovantes de pagamento de aulas particulares não são 
válidos para deduções por gastos com educação.

 Declarar gastos com saúde

 Já para os gastos relacionados à saúde, não há 
limite de valor para deduzir do Imposto de Renda. 
Comprovantes de consultas com psicólogos e dentistas 
contam como gastos que podem aumentar a restituição, 
além dos atendimentos em consultórios médicos.

 Declarar gastos com dependentes

 Se o contribuinte tiver dependentes, como filhos, 
cônjuges, pais ou outros parentes, as despesas dessas 
pessoas podem ser incluídas na mesma declaração a fim de 
que a restituição seja mais alta.

 Nesse caso, também é estabelecido um limite de 
dedução, que é de R$ 2.275,08 por dependente. Entre 
casais com filhos, apenas um dos contribuintes pode incluir 
os dependentes na declaração.

 Declarar doações

 Os valores das doações feitas a instituições 
filantrópicas ao longo do ano também podem deduzir do 
Imposto de Renda. É preciso conferir se a organização é 
aprovada pelo Poder Público, apenas as doações feitas a 
essas instituições permitem o abatimento no tributo.

 Declarar gastos com a Previdência

 Tanto contribuintes da Previdência Social como os 
de algum tipo de previdência privada podem se beneficiar 
por dedução do valor gasto. No caso dos contribuintes do 
INSS, a restituição pode chegar a ser integral, desde que os 
benefícios tenham relação com programas do Governo.

 Aque les  que  con t r ibuem com Fundo de 
Aposentadoria Programa Individual (Fapi) ou através do 
Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL) podem deduzir até 
12% do que foi declarado ao longo do ano.

IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)
CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte
IRRF (Empregados) - Fato Gerador 01/2023
DARF DCTF Web - Competência 02/2023
SIMPLES NACIONAL

 

  


